
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade Urbana - SETRAM

Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários,
Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro

Conselho-Diretor

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº. 1416 DE 20 DE MAIO DE 2024

ROTA 116 – FATO RELEVANTE DA OPERAÇÃO - QUEDA DE
MOTOCICLETA- KM 062+200 - SENTIDO SUL - CACHOEIRA DE
MACACU - 16/05/2021 - BO RO11422022. – EXCLUDENTE DE
RESPONSABILIDADE - INCIDENTE DECORRENTE DA AÇÃO DE
TERCEIROS –- DESCUMPRIMENTO DE RESOLUÇÃO AGETRANSP

 
 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E
DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-220008/000741/2022, a
instrução técnica da CATRA – Notas Técnicas CATRA nº 015/2023 (64735230) – e da PGA Parecer nº
174/2023/AGETRANSP/PGA (66072708), por unanimidade dos Conselheiros votantes, acompanhando o
voto do Relator:

 

DELIBERA POR:
 

Art. 1º - Não responsabilizar a Concessionária ROTA 116 ante ao evento em voga, uma vez que ficou
caracterizada a excludente de responsabilidade pelo fato relevante da operação objeto do B.O.
RO11422022, como também por não visualizar descumprimento ao Contrato de Concessão ou à legislação
vigente aplicável.

Art. 2º - Aplicar à Concessionária ROTA 116 a penalidade de advertência pelo descumprimento da
Resolução AGETRANSP nº 09/2011, com redação dada pela Resolução AGETRANSP Nº 21/2014, em
razão do descumprimento do art. 1º, §2º, do supracitado dispositivo pelo protocolo de Carta fora do prazo de
48 (quarenta e oito horas).

Art. 3º - Determinar à Câmara de Transportes e Rodovias – CATRA – que seja lavrado o correlato auto de
infração na forma disciplinada pela Resolução nº 17, de 28 de janeiro de 2014, e realizadas as anotações de
cabimento.

Art. 4º - Determinar à SECEX que arquive os autos após o trânsito em julgado da presente decisão.

Art. 5º - Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação.

 

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2024.

 
FERNANDO MORAES

Conselheiro-Relator
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CHARLLES BATISTA
Conselheiro

 
MURILO LEAL

Conselheiro
 

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro

 
ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vicente de Paula Loureiro, Conselheiro, em 04/06/2024, às
12:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Charlles Batista da Silva, Conselheiro, em 04/06/2024, às
13:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Murilo Provençano dos Reis Leal, Conselheiro, em
04/06/2024, às 15:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por José Fernando Moraes Alves, Conselheiro, em 04/06/2024,
às 16:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Konder, Conselheiro Presidente, em 10/06/2024,
às 12:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 75906900 e
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DELIBERA:

Art. 1º - Considerar inexistente qualquer responsabilidade da Conces-
sionária SUPERVIA acerca da apuração do Fato Relevante Operação
- Corpo Encontrado Sobre A Linha 1 - Ramal Japeri - 23/03/2019 -
Bo Sv10512021;

Art. 2º - Aplicar a penalidade de advertência, na forma e modo es-
tabelecidos no art. 1º, parágrafo 1º da Resolução AGETRANSP nº
09/2011 em conformidade com a redação dada pelo artigo 1º da Re-
solução AGETRANSP nº 21/2014, combinado com o disposto no in-
ciso XVI da Cláusula Décima e alínea “a” da Cláusula Vigésima, to-
dos do Contrato de Concessão, por descumprimento do prazo de co-
municação dentro dos primeiros 30 (trinta) minutos;

Art. 3º - Alterar o assunto do processo para FATO RELEVANTE OPE-
RAÇÃO - Acesso Indevido na Linha 1 - Ramal Japeri -23/03/2019-
BO SV10512021, conforme certificado na Nota Técnica De Evidência
da CATRA Index (72146352);

Art. 4º - Determinar à Secretaria Executiva - SECEX, após a lavratura
do auto de infração e cumpridas as formalidades administrativas ne-
cessárias, tendo ocorrido o trânsito em julgado da presente decisão e
publicada a presente deliberação, que os autos sejam arquivados;

Art. 5º - Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2024

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Relator

FERNANDO MORAES
Conselheiro

MURILO LEAL
Conselheiro

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro

CHARLLES BATISTA
Conselheiro-Presidente do Julgamento

Id: 2572081

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1412
DE 20 DE MAIO DE 2024

FATO RELEVANTE DA OPERAÇÃO - ACESSO
INDEVIDO NA PASSARELA NA INFERIOR DA
ESTAÇÃO SANTA CRUZ- RAMAL SANTA
CRUZ - 03/04/2019 - BO SV 10532021. CON-
CESSIONÁRIA SUPERVIA. INEXISTÊNCIA DE
RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA
ACERCA DO FATO RELEVANTE DA OPERA-
ÇÃO. DESCUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO
AGETRANSP N° 09/2011. APLICAÇÃO DE PE-
NALIDADE DE ADVERTÊNCIA.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Re-
gulatório nº SEI-220008/000774/2021, por unanimidade dos Conselhei-
ros votantes,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar inexistente qualquer responsabilidade da Conces-
sionária SUPERVIA acerca da apuração do Fato Relevante da Ope-
ração - Acesso Indevido na passarela na Inferior da Estação Santa
Cruz- ramal Santa Cruz - 03/04/2019 - BO SV 10532021;

Art. 2º - Aplicar a penalidade de advertência, na forma e modo es-
tabelecido no art. 1º, parágrafo 2º da Resolução AGETRANSP nº
09/2011 em conformidade com a redação dada pelo artigo 1º da Re-
solução AGETRANSP nº 21/2014, combinado com o disposto no in-
ciso XVI da Cláusula Décima e alínea “a” da Cláusula Vigésima, to-
dos do Contrato de Concessão, por descumprimento do prazo de 48
(quarenta e oito) horas para envio do Relatório da Ocorrência gera-
dora do processo a esta AGETRANSP;

Art. 3º - Determinar à Secretaria Executiva - SECEX, tendo ocorrido o
trânsito em julgado da presente decisão e publicada a presente de-
liberação, que os autos sejam arquivados.

Art. 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2024

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Relator

FERNANDO MORAES
Conselheiro

MURILO LEAL
Conselheiro

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro

CHARLLES BATISTA
Conselheiro-Presidente, do Julgamento

Id: 2572086

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1413
DE 20 DE MAIO DE 2024

FATO RELEVANTE DA OPERAÇÃO - ACESSO
INDEVIDO - ESTAÇÕES DEL CASTILHO E PI-
LARES- RAMAL BELFORD ROXO - 14/11/2020
- BO SV9492021.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Re-
gulatório nº SEI-220008/000540/2021, na Nota Técnica de Evidências
CATRA nº NTEV 007/2024 e no Parecer 64 emitido pela Procuradoria
Geral desta AGETRANSP, e as razões do voto proferido pelo relator,
por unanimidade dos Conselheiros votantes,

DELIBERA:

Art. 1º - Não responsabilizar a Concessionária SuperVia pelo inciden-
te registrado no Boletim de Ocorrência SV 9492021 (15567049);

Art. 2º - Aplicar a Concessionária SuperVia a penalidade de adver-
tência em razão do descumprimento do §2º do art. 1º da Resolução
nº 09/2011, com redação dada pela Resolução n° 21/2014, que trata
da obrigatoriedade de a concessionária proceder comunicação oficial
sobre o acidente à Agência Reguladora em prazo de até 48 (quarenta
e oito) horas;

Art. 3º - Determinar à CATRA que realize as medidas de praxe e
anotações de cabimento em razão da aplicação da penalidade dispos-
ta no item 2;

Art. 4º - Determinar à SECEX que realize os procedimentos neces-
sários visando o arquivamento dos autos após o trânsito em julgado
da presente decisão;

Art. 5º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2024

MURILO LEAL
Conselheiro-Relator

CHARLLES BATISTA
Conselheiro

FERNANDO MORAES
Conselheiro

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2572089

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1414
DE 20 DE MAIO DE 2024

FATO RELEVANTE DA OPERAÇÃO - CORPO
ENCONTRADO ENTRE AS ESTAÇÕES DE
MANGUEIRA E SÃO FRANCISCO XAVIER -
RAMAL DEODORO - 10/11/2020 - BO
SV9472021

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições le-
gais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regu-
latório nº SEI-220008/000542/2021, na Nota Técnica de Evidências
CATRA nº NTEV 015/2024 e no Parecer 69 emitido pela Procuradoria
Geral desta AGETRANSP, e as razões do voto proferido pelo relator,
por unanimidade dos Conselheiros votantes presentes,

DELIBERA:

Art. 1º - Não responsabilizar a Concessionária SuperVia pelo inciden-
te registrado no Boletim de Ocorrência SV 9472021 (15569736);

Art. 2º - Aplicar a Concessionária SuperVia a penalidade de adver-
tência em razão do descumprimento do §2º do art. 1º da Resolução
nº 09/2011, com redação dada pela Resolução n° 21/2014, que trata
da obrigatoriedade de a concessionária proceder comunicação oficial
sobre o acidente à Agência Reguladora em prazo de até 48 (quarenta
e oito) horas;

Art. 3º - Determinar à CATRA que realize as medidas de praxe e
anotações de cabimento em razão da aplicação da penalidade dispos-
ta no item 2;

Art. 4º - Determinar à SECEX que realize os procedimentos neces-
sários visando o arquivamento dos autos após o trânsito em julgado
da presente decisão;

Art. 5º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2024

MURILO LEAL
Conselheiro-Relator

CHARLLES BATISTA
Conselheiro

FERNANDO MORAES
Conselheiro

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro

ADOLPHO KONDER

Id: 2572094

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1415
DE 20 DE MAIO DE 2024

CONCESSÃO METROVIÁRIA DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - FATO RELEVANTE DA OPERA-
ÇÃO - ACESSO INDEVIDO À VIA NO TÚNEL
BERNOLD (MANGUEIRA) - 24/12/2019 - BO
MR10092021.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições le-
gais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regu-
latório nº SEI-220008/000597/2021, na Nota Técnica de Evidências -
NTEV 015/2023 e no Parecer PGA 028/2024 emitido pela Procurado-
ria Geral desta AGETRANSP, e os fundamentos do voto proferido pe-
lo relator, por unanimidade dos Conselheiros votantes,

DELIBERA:

Art. 1º - Não responsabilizar a CONCESSÃO METROVIÁRIA DO RIO
DE JANEIRO S.A. pelo incidente registrado no Boletim de Ocorrência
MR 10092021.

Art. 2º - Reconhecer o cumprimento por parte da CONCESSÃO ME-
TROVIÁRIA DO RIO DE JANEIRO S.A., dos requisitos constantes na
Resolução AGETRANSP n° 09/2011, com redação alterada pela Re-
solução AGETRANSP n° 21/2014, quanto às exigências constantes do
tempo de comunicação do evento.

Art. 3º - Determinar à Secretaria Executiva o arquivamento do pre-
sente processo após o seu trânsito em julgado.

Art. 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2024

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro-Relator

CHARLLES BATISTA
Conselheiro

FERNANDO MORAES
Conselheiro

MURILO LEAL
Conselheiro

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2572097

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1416 DE 20 DE MAIO DE
2024

ROTA 116 - FATO RELEVANTE DA OPERA-
ÇÃO - QUEDA DE MOTOCICLETA- KM
062+200 - SENTIDO SUL - CACHOEIRA DE
MACACU - 16/05/2021 - BO RO11422022. -
EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE - IN-
CIDENTE DECORRENTE DA AÇÃO DE TER-
CEIROS - DESCUMPRIMENTO DE RESOLU-
ÇÃO AGETRANSP.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições le-
gais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regu-
latório nº SEI-220008/000741/2022, a instrução técnica da CATRA -
Notas Técnicas CATRA nº 015/2023 (64735230) - e da PGA Parecer
nº 174/2023/AGETRANSP/PGA (66072708), por unanimidade dos
Conselheiros votantes, acompanhando o voto do Relator;

DELIBERA POR:

Art. 1º - Não responsabilizar a Concessionária ROTA 116 ante ao
evento em voga, uma vez que ficou caracterizada a excludente de
responsabilidade pelo fato relevante da operação objeto do B.O.
RO11422022, como também por não visualizar descumprimento ao
Contrato de Concessão ou à legislação vigente aplicável.

Art. 2º - Aplicar à Concessionária ROTA 116 a penalidade de adver-
tência pelo descumprimento da Resolução AGETRANSP nº 09/2011,
com redação dada pela Resolução AGETRANSP Nº 21/2014, em ra-
zão do descumprimento do art. 1º, §2º, do supracitado dispositivo pelo
protocolo de Carta fora do prazo de 48 (quarenta e oito horas).

Art. 3º - Determinar à Câmara de Transportes e Rodovias - CATRA -
que seja lavrado o correlato auto de infração na forma disciplinada

pela Resolução nº 17, de 28 de janeiro de 2014, e realizadas as ano-
tações de cabimento.

Art. 4º - Determinar à SECEX que arquive os autos após o trânsito
em julgado da presente decisão.

Art. 5º - Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2024

FERNANDO MORAES
Conselheiro-Relator

CHARLLES BATISTA
Conselheiro

MURILO LEAL
Conselheiro

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2572099

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

D E S PA C H O DO SECRETÁRIO
DE 11 /06/2024

PROCESSO Nº SEI-070001/001113/2024 - RECONHEÇO a dívida de
exercícios anteriores, em favor da servidora Joyce de Alcantara Ra-
malheda, identidade funcional: 51034344, referente à conversão de fé-
rias não gozadas em pagamento de pecúnia no valor de R$ 1.523,11
(um mil quinhentos e vinte e três reais e onze centavos), nos termos
do art.9º do Decreto Estadual nº 47.353/2020 e do Decreto Estadual
nº 48.244/2022, conforme razões expostas nos autos do processo em
epígrafe.

Id: 2572055

Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária, Pesca e Abastecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
PESCA E ABASTECIMENTO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 07/06/2024

PÁGINA 28 - 1ª COLUNA

ATO DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA SEAPPA/DGAF Nº 206 DE 06 DE JUNHO DE 2024

Processo nº SEI-020007/005376/2023.

Onde se lê:

CRIA COMISSÃO PARA ACOMPANHAMENTO
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA
DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO E A CONSUVET - SOLU-
ÇÕES EM SAÚDE ANIMAL LTDA - PROCESSO
Nº SEI-020007/005376/2023.

O DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 12 de Junho de 2024 às 01:23:57 -0300.
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